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Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2022.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= DECRETO Nº 5.445, DE 11 DE MAIO DE 2022 =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, e dá outras providências”

=DECRETA=

Art. 1º- Conforme autoriza a Lei Municipal N.º 1.607/2022, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento vigente no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para 
criação da Ação “FESTIVAL DE ESPORTES”, Fonte de Receita e Natureza da 
Despesa na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, com fulcro no art. 
41, inciso II e art.42 c/c art. 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme 
demonstrado nos ANEXOS I e II.

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advirá de Convênio Ministério da 
Cidadania/Prefeitura Municipal de Paracambi/RJ – Plataforma + Brasil nº 
902106/2020, como excesso de arrecadação, de acordo com o ANEXO III que 
integra o presente, conforme processo administrativo 690/2022.

Art. 3º- O Crédito Adicional Especial destina-se à criação de Ação, Fonte de 
Receita e dotação orçamentária com a natureza da despesa, o qual visa 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, ANEXOS 
II e III.

  
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

= LEI MUNICIPAL Nº 1.607, DE 11 DE MAIO DE 2022 =

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, e dá outras providências”

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento vigente no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), para criação da Ação “FESTIVAL DE ESPORTES”, Fonte de Receita e 
Natureza da Despesa na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, com 
fulcro no art. 41, inciso II e art.42 c/c art. 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 
4.320/64, conforme demonstrado nos ANEXOS I e II.

Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advirá de Convênio Ministério da 
Cidadania/Prefeitura Municipal de Paracambi/RJ – Plataforma + Brasil nº 
902106/2020, como excesso de arrecadação, de acordo com o ANEXO III que 
integra o presente, conforme processo administrativo 690/2022.

Art. 3º- O Crédito Adicional Especial destina-se à criação de Ação, Fonte de 
Receita e dotação orçamentária com a natureza da despesa, o qual visa 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, ANEXOS 
II e III.

  
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
regulamentada por decreto de crédito adicional especial ao orçamento de 
2022.
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Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2022.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 134 DE 11 DE MAIO DE 2022 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido Alexsander Pimenta Rosse, do cargo em comissão, 
Superintendente de Organização Institucional, símbolo CC1, da Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais, conforme a Lei Complementar N.º 
1.380/2019, a partir de 30/04/2022.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2022.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 135 DE 11 DE MAIO DE 2022 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Andre da Silva Fagundes, no cargo em comissão, Superintendente de 
Organização Institucional, símbolo CC1, da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais, conforme a Lei Complementar N.º 1.380/2019, a partir de 
02/05/2022.

 
     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 11 de maio de 2022.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA Nº 001, DE 10 MAIO  DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de 
fevereiro de 2017,

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores; WALLACE PEREIRA MOTA DA SILVA, 
ocupante do Cargo em Comissão SUPERINTENDENTE DE GESTÃO URBANA 
REGIONAL E INFRAESTRUTURA Matrícula 15186 (PRESIDENTE), e RENATO 
GRANEIRO DA SILVA, ocupante do Cargo FISCAL DE OBRAS, Matrícula 7751, 
ILDLAINE FREIRE DE ALMEIDA – SUPERINTENDENTE DE PROJETOS 
Matrícula 15041 ( MEMBRO ). Para integrar a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização, do objeto do Processo administrativo Nº 172/2022 / REF A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO DA 
MARGEM DIREITA DO RIO DA FÁBRICA

Art.2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Paracambi/RJ, 10 de maio de 2021.

HORÁCIO CAMILO BANCHERO FILHO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 002, DE 11 MAIO  DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de 
fevereiro de 2017,

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores; ILDLAINE FREIRE DE ALMEIDA – 
SUPERINTENDENTE DE PROJETOS Matrícula 15041 (PRESIDENTE), 
RENATO GRANEIRO DA SILVA, ocupante do Cargo FISCAL DE OBRAS, 

Matrícula 7751 (MEMBRO), WALLACE PEREIRA MOTA DA SILVA, ocupante do 
Cargo em Comissão SUPERINTENDENTE DE GESTÃO URBANA REGIONAL E 
INFRAESTRUTURA Matrícula 15186 ( MEMBRO ). Para integrar a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização, do objeto do Processo administrativo Nº 
173/2022 REF A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO DA MARGEM ESQUERDA DO RIO DOS MACACOS.

Art.2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Paracambi/RJ, 11 de maio de 2021.

HORÁCIO CAMILO BANCHERO FILHO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA

A Administração Central do MUNICÍPIO DE PARACAMBI, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, torna público o resultado da chamada publica para 
o processo de seleção e credenciamento de artistas do município de Paracambi, 
para participação e apresentação na Feira de Paracambi, que acorrerá no 12 de 
junho de 2022, a ser realizado na Av. dos Operários – Centro – Paracambi – RJ.

Artistas que atenderam aos critérios de seleção: Grupo Melhor Forma

Os artistas que atenderam aos critérios de seleção deverão comparecer na Sede 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a partir do dia 16 de Maio até 20 de 
maio de 2022, das 10:00 horas as 15:00 horas para se inteirarem da programação 
do evento e suas respectivas apresentações. Endereço: Rua Min. Sebastião 
Lacerda, s/n – Antiga Cia. Têxtil Brasil Industrial – Prédio Anexo – 2º Andar – 
Fábrica – Paracambi – RJ.

Paracambi, 10 de maio de 2022.

Rodrigo Barbiere
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

CIEP BRIZOLÃO 385 -  PASTOR AUGUSTINHO VALÉRIO DE SOUZA

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 385 - PASTOR AUGUSTINHO VALÉRIO DE 
SOUZA, sito na Rua Vereador Aníbal Cardoso S/N, Lages, município de 
Paracambi, censo escolar 33038899 nos termos do PROCESSO E-
03/001/7328/2016, torna pública a seguinte relação nominal de concluintes do 
CURSO DE ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE REGULAR, autorizado pela 
Resolução SEEDUC nº 2349/2000, no ANO LETIVO de 2008: DENISE MELO 
DOS SANTOS DA ROCHA, Secretária Escolar: Elizangela Rosa Ramos 
Magalhães, matrícula 36/12574, Diretora: Nêva Fernanda Barbosa Lopes, 
matrícula 36/590, Supervisora Escolar que autoriza a publicação Maria Tereza de 
Jesus Barbiere Leite, matrícula 36/1069.

Onde se lê: concluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE 
REGULAR, autorizado pela Resolução SEEDUC nº 2349/2000, no ANO LETIVO 
de 2008.

Leia-se: concluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, autorizado pela Resolução SEEDUC nº 
2349/2000, no ANO LETIVO de 2010/2º SEMESTRE.
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